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PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016  
 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências.  

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº              de 2017 
 
 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto os seguintes dispositivos, 
que alteram a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:   

 

   
Art. 844. ........... 

§ 1º Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o 

julgamento, designando nova audiência.  

§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será 

condenado ao pagamento das custas calculadas na forma do art. 789 

desta Consolidação, salvo quando beneficiário da justiça gratuita.  

§ 3º O pagamento das custas a que se refere o § 2º não é 

condição para a propositura de nova demanda.  

 

  

 
justificação  

  
 
 

O parágrafo 1º do artigo 844 mantém a antiga expressão “juiz 
presidente”, quando ainda existiam classistas na Justiça do Trabalho, 



nomenclatura que há muito foi alterada. Portanto, necessária a alteração da 
expressão “presidente” para constar apenas “juiz”. 

O parágrafo 2º do artigo 844 limita os efeitos da gratuidade de justiça, 
que, até no processo civil, visa a isenção do pagamento das custas do 
beneficiário da gratuidade. Estranhamente o legislador libera o empregador das 
custas e do depósito recursal (garantia da futura execução) quando o patrão for 
beneficiário da gratuidade de justiça, mas não isenta o trabalhador, 
normalmente desempregado e com hipossuficiência econômica. Por isso, 
devem ser alterados os parágrafos 1º e 2º do artigo 844 da CLT. 

O parágrafo 3º do artigo 844 comete o mesmo equívoco, já que exige o 
recolhimento das custas, mesmo de quem é beneficiário de gratuidade de 
justiça, para propositura de nova ação, o que não é lógico diante da 
hipossuficiência econômica do trabalhador e/ou do deferimento da gratuidade. 
A exigência viola, inclusive, o livre acesso à Justiça. Por esse motivo, sugere-
se incluir a partícula NÃO, mudando para posição oposta da proposta. 

 
Contribuições encaminhadas pela Desembargadora do Tribunal 

Regional do Trabalho - 1ª Região Dra. Vólia Bomfim Cassar. 
 

 
  

Sala da Comissão, em        de                        de 2017.  
 
 
 

Deputada Federal Laura Carneiro   
  
  
 


